
 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

  
 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT  
 EMAIL pregaosfa@outlook.com 

  

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÓVEIS PLANEJADOS QUE IRÃO COMPOR A 

READEQUAÇÃO DA UPA (LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CENTRO DE DIAGNOSTICO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE III) da 

Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Araguaia - MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

Edital Completo: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT. Setor de Licitações, Avenida 

Araguaia, nº. 248 – Centro - CEP: 78.670-000 – São Félix do Araguaia/MT – Fone: (066) 3522-1606 e na 

Internet, site https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/. Ou pelo e-mail pregaosfa@outlook.com 

Fundamento Legal: Regida pelos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

                                             São Félix do Araguaia-MT, 12 de julho de 2024. 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 

Dia: 1º de agosto de 2024, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese 

de não haver expediente nesta data. 

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 08h30min até as 09h00min, do dia 1º de agosto de 

2024. 

Recebimento dos Envelopes : Às 08h30min. 

Local: Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT. 

https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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O Município de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, por meio do pregoeiro, com endereço à 

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - Setor de Licitações, Avenida Araguaia, nº. 248 – Centro - 

CEP: 78.670-000 – São Félix do Araguaia/MT, torna público a abertura do Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2024, do tipo “MENOR PREÇO”, sob o critério de 

MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. Mediante as condições e 

especificações estabelecidas no presente instrumento convocatórias e seus anexos, que se subordinam às 

normas gerais da Lei Federal n. 14.133/21, com suas alterações e Decreto Municipal nº 050/2023.  

 

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÓVEIS PLANEJADOS QUE IRÃO COMPOR A 

READEQUAÇÃO DA UPA (LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CENTRO DE DIAGNOSTICO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE III) da 

Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Araguaia – MT, conforme planilha a seguir: 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio Valor Total Médio 

1 081.039.009 ARMÁRIO PLANEJADO EMBUTIDO 5.90 X 2.30 X 0.40 1 15.834,95 15.834,95 

2 081.039.010 ARMÁRIO 2 X 2.30 X 0.40 EM MDF BRANCO. 1 5.950,78 5.950,78 

3 081.039.011 ARMÁRIO ARQUIVO 1X 1.50 X 0.50 EM MDF BRANCO. 1 2.132,70 2.132,70 

4 081.039.012 BALCÃO EM L PARA RECEPÇÃO 2.60 + 1.20 X 1.10 X 0.60 1 6.200,65 6.200,65 

5 081.039.013 ARMÁRIO GAVETEIRO 2.62 X 0.86 X 0.57 EM MDF BRANCO. 1 4.036,46 4.036,46 

6 081.039.014 ARMÁRIO 0.90 X 81.5 X 0.10 COM SAIA DE 5CM EM MDF BRA 1 1.320,45 1.320,45 

7 081.039.015 PORTAL 1.23 X 0.82 X 0.10 COM SAIA DE 5CM. 1 1.108,82 1.108,82 

8 081.039.016 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 0.80 X 0.60 EM MDF BRANCO. 4 1.325,17 5.300,68 

9 081.039.017 ARMÁRIO 2 X 2.30 X 0.40 EM MDF BRANCO. 1 5.979,03 5.979,03 

10 081.039.018 ESCRAVANINHA 1.20 X 0.80 X 0.60 EM MDF BRANCO. 4 1.343,67 5.374,68 

11 081.039.019 ARMÁRIO 1.40 X 0.80 X 0.50 EM MDF BRANCO 4 2.335,80 9.343,20 

12 081.039.020 GAVETEIRO 0.66 X 0.81 X 0.50. 1 1.359,45 1.359,45 

13 081.039.021 ARMÁRIO 1.28 X 0.81 X 0.64. 1 1.982,11 1.982,11 

14 081.039.022 ARMÁRIO PARA CANTO 1.40 X 0.81 X 0.64. 1 2.267,30 2.267,30 

15 081.039.023 ARMÁRIO PARA CANTO 0.87 X 0.81 X 0.64. 1 1.705,03 1.705,03 

16 081.039.024 ARMÁRIO 1.50 X 0.79 X 0.64. 1 2.361,87 2.361,87 

17 081.039.025 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.40 X 0.62 X 0.50. 1 1.137,82 1.137,82 

18 081.039.026 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 3.40 X 1.10 X 0.60. 1 5.996,88 5.996,88 

19 081.039.027 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 0.90 X 0.80 X 0.50. 1 1.907,72 1.907,72 

20 081.039.028 ARMÁRIO AÉREO BASCULANTE 0.90 X 0.80 X 0.35. 1 1.939,45 1.939,45 

21 081.039.029 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.92 X 0.81 X 0.64 1 1.743,49 1.743,49 

22 081.039.030 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.78 X 0.81 X 0.64. 1 1.467,00 1.467,00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2024  

                                         PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. DO OBJETO 
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23 081.039.031 ARMÁRIO 1.43 X 0.80 X 0.64. 1 2.290,18 2.290,18 

24 081.039.032 ARMÁRIO 1.50 X 0.80 X 0.35. 1 2.343,80 2.343,80 

25 081.039.033 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 0.80 X 0.60. 1 1.682,23 1.682,23 

26 081.039.034 ARMÁRIO 1.50 X 2.30 X 0.40. 1 5.285,57 5.285,57 

27 081.039.035 ARMÁRIO 0.96 X 0.64 X 0.81. 2 1.498,06 2.996,12 

28 081.039.036 PORTAL COM PORTA 1 X 0.81 X 0.10. 1 910,45 910,45 

29 081.039.037 PORTAL COM PORTA 1.18 X 0.79 X 0.10 1 2.462,95 2.462,95 

30 081.039.038 ARMÁRIO GAVETEIRO 1.42 X 0.78 X 0.50. 1 2.607,30 2.607,30 

31 081.039.039 PORTAL COM PORTA 0.68 X 0.77 X 0.10 1 2.584,91 2.584,91 

32 081.039.040 ARMÁRIO 1.30 X 0.80 X 0.35. 2 2.050,90 4.101,80 

33 081.039.041 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 2.10 + 1.80 X 1.10 X 0.60. 1 6.445,53 6.445,53 

34 081.039.042 ESCRAVANINHA 1.50 X 0.80 X 0.60. 1 1.764,42 1.764,42 

35 081.039.043 ARMÁRIO 1.50 X 1.10 X 0.50. 1 3.375,82 3.375,82 

36 081.039.044 ARMÁRIO GAVETEIRO COM ESCRIVANINHA 2 X 0.80 X 0.60. 1 3.962,17 3.962,17 

37 081.039.045 ARMÁRIO 2 X 0.80 X 0.35. 1 3.099,33 3.099,33 

38 081.039.046 MESA ESCRIVANINHA 1.50 X 0.80 X 0.60. 1 2.142,83 2.142,83 

39 081.039.047 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 0.80 X 0.60. 1 1.385,45 1.385,45 

40 081.039.048 ARMÁRIO 0.90 X 2 X 0.40. 1 3.071,42 3.071,42 

41 081.039.049 ARMÁRIO 1.20 X 0.80 X 0.35. 1 1.881,70 1.881,70 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de 

situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as 

descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

 

1.4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

I- Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. 050/23, e demais legislações pertinentes ao objeto. 

II- A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de São Félix do 

Araguaia – MT. 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2ºdo art. 17 desta Lei; 

III- Além da previsão constante na Legislação Federal, o Artigo 79º do Decreto Municipal nº. 050/2023, que 

regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº. 14.133/2021, estabelece 
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que: 

Art. 79. No âmbito do Município de São Félix do Araguaia/MT os pregões serão realizados  obrigatoriamente na 

forma eletrônica, só se admitindo a realização de pregão presencial quando  comprovada a indisponibilidade do 

sistema eletrônico ou quando existir relevante e excepcional  interesse público devidamente justificado, devendo-

se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

IV- A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo 

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

 

ÓRGAO: 01 – Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 

UNIDADE: 02 – Gabinete do Prefeito; 

PROJETO ATIVIDADE: 2.006 – Manut. E Enc. Com o departamento de Comunicação; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DESPESA: 069; 

2. DOS ANEXOS  

2.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de referência; Anexo 

II – Credenciamento;  

Anexo III - Proposta de preços; 

Anexo IV - Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

Anexo V - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI - Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas e empresas 

de pequeno porte (lei complementar nº123/2006); 

Anexo VII - Declaração de inexistência de fatos supervenientes;  

Anexo VIII - Declaração de cumprimento de entrega dos serviços/materiais; 

Anexo IX - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores 

ou sócios. 

Anexo X – Ficha Cadastral;  

Anexo XI – Minuta de Contrato; 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam 

às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Obs. 1: No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

Obs. 2: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão 

para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes 

ao objeto do certame. 

3.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

3.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

3.4. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração; 

3.4.1. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando aplicada 

por outros órgãos ou entidades públicas; 

3.4.2. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.4.3.Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Araguaia,Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado. 

3.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no acórdão nº 

746/2014 – TCU – Plenário; 

3.5  A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021 em seu Art. 164 e § único, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

preferencialmente através do e-mail pregaosfa@outlook.com. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário de expediente 

da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, nos dias e horário de segunda a sexta-feira das 

XXh00min às XXh00min e das XXh00min às XXh00min (horário de Mato Grosso). Pedidos recebidos após 

o referido horário serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

mailto:pregaosfa@outlook.com
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5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão CREDENCIAR-SE, mediante 

apresentação de documento próprio, junto ao pregoeiro. 

5.2. No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante: seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes 

poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão 

Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 

representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, 

conforme abaixo: 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio administrador ou diretor, deverá este, para que se 

promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas 

mercantis. 

5.4. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 

imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 

b) Procuração por instrumento público ou particular OU Documento de Credenciamento (modelo anexo II), 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do documento indicados na 

alínea “c”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas 

mercantis. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.6. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro, no momento da 

licitação, separados dos envelopes 01 e 02 conforme segue: 
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ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2024 

LICITANTE:  

CNPJ/MF:    

 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2024  

LICITANTE:  

CNPJ/MF:   

 

5.7.1. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens anteriores não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das demais fases do 

procedimento licitatórios. 

5.7.2. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se 

efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de 

proposta. 

5.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/2006 deverão apresentar: 

5.8.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme art. 8º. da IN nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio: “A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial”. 

5.8.1.1. Fica dispensada de apresentar a certidão simplificada da Junta Comercial a empresa na condição 

de MEI/SIMEI, a qual deverá neste caso apresentar a comprovação de opção pelo simples nacional emitido 

no link:  

5.8.1.2. http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 

5.8.2. Quando for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: 

a) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do tratamento 

diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. 

(modelo ANEXO VI) 

5.8.3. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da Lei Complementar 

nº. 123/2006; 

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do tratamento 

diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº. 123/2006. 

(modelo ANEXO VI) 

Obs.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 

caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções prevista no item 13 deste edital. 

5.8.4. A não apresentação das Documentações citada nos itens 5.8.1., 5.8.2. e 5.8.3., pelo licitante que queira 

beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/2006, no momento do 

credenciamento, acarretarão a preclusão automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não 

podendo ser invocado posteriormente. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1.  O envelope 01 “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender 

aos seguintes requisitos: 

6.1.1. Ser apresentada em formulário próprio (ANEXO III) contendo as mesmas informações exigidas no 

termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 

vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 

6.1.2.  Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 

licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto licitado e constante da proposta; 

6.1.3.  Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

6.1.4.  Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os 

expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 

6.1.5.  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.1.6.  A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do objeto 

licitado, conforme disposto no item 6.1.2, deste Edital; 

6.1.7.  Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
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6.1.8.  A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 

preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital; 

6.2.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 

pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados; 

6.2.1.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital; 

 

7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na sala de Licitações, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.6. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.7. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

7.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.9. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se obtenha preço 

melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.10. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para o 

arrematante. 

7.11. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o Pregoeiro a 

desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

7.12. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 
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8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar o envelope nº. 02 “Habilitação”, contendo os 

documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 

deste item. 

 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou 

8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

8.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) 

dias da data de abertura do certame. 

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e 

a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, as certidões de falência terá que constar ações movidas por ou em 

desfavor. 
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8.4. Qualificação Técnica 

8.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviço de atividade compatível e/ou características 

semelhantes com o objeto desta Licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.4.3. Declaração que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo solicitado, conforme modelo do 

Anexo VIII. 

8.4.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69 

inciso I da Lei 14.133/2021). 

8.4.5. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade 

empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o 

Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo 

da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente 

habilita do perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 

8.4.6. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no Diário Oficial. 

8.4.7. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no 

SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 

assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo 

e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 

8.4.8. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 

apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN- SIMEI) ou sua 

substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 

lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro 

Empreendedor. 

8.4.9. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura. 

8.4.10. Os documentos referidos item 8.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.11. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- SPEED, 
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submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

8.5. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho. 

8.5.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, 

atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação (conforme modelo 

do Anexo VII), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, (conforme modelo sugerido no Anexo IV). 

8.5.2. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou sócios, 

(conforme modelo do Anexo IX). 

9. DO JULGAMENTO  

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo 

a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

9.1.1. Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o licitante, para que o 

mesmo comprove se seu preço é exequível, sob pena de desclassificação. 

9.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

b) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

c) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 

9.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada, com acompanhamento em tempo por 

todos os participantes. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site eletrônico 

saofelixdoaraguaia.mt.gov.br do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA  

11.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura da minuta do contrato 

e/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a 

sua convocação. 

11.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos 

respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, 

comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da 

sanção do item 16.1”. 

11.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com preço 

registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos procedimentais, 

a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

14.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o 

contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 

para fazê-lo junto ao Município. 

14.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a sessão 

pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 

independentemente da cominação do art. 89, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.5. Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito 

às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

14.5.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

14.5.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.5.3. A multa de que trata o item 14.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado desde que comprovado o preço vantajoso (art. 105 da Lei nº. 14.133/2021). 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

16.1.2 não assinar o contrato, quando cabível; 

16.1.3 apresentar documentação falsa; 

16.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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16.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.6 não mantiver a proposta; 

16.1.7 cometer fraude fiscal; 

16.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

16.4.2 Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

16.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

16.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

17.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 59, § 2º, 

da Lei n. 14.133/2021. 

17.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF). 

b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Araguaia -MT, nos dias e horário de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00min às 12h00min (horário 

oficial de Brasília). 

17.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, salvo a 

devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia-MT, nos termos do Art. 122 da 

Lei n. 14.133/2021. 

17.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem 

necessárias, nos termos do art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

17.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 

superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de 

terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

17.6. As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.7. O Pregoeiro juntamente com Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, no interesse público, poderá relevar 

simples omissões ou erros meramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação e a segurança jurídica na eventual 

contratação. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.7.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

17.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do cumprimento do 

princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição; 

17.9. Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

                     São Félix do Araguaia-MT, 05 de junho de 2024. 
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1. OBJETO  

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o 

procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

E MONTAGEM DE MÓVEIS PLANEJADOS, COM FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA READEQUAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 

UPA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, ESPECIFICAMENTE NA 

SEDE DO MUNICÍPIO, NO QUAL SERÁ INSTALADAS AS SEGUINTES UNIDADES: 

(LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, CENTRAL DE REGULAÇÃO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

CENTRO DE DIAGNÓSTICOS E OUTROS),  conforme especificações, quantitativos e condições constantes 

abaixo: 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  

 

2.1 A contratação pretendida tem o objetivo de readequar a disposição física dos departamentos da readequação da 

unidade de pronto atendimento, a fim de acomodar todos os integrantes e prover condições de trabalho adequadas.  

 

2.2 Faz-se necessário a realização de contratações que tenham por finalidade garantir a readequação dos 

departamentos, visando a operacionalização integral das atividades finalísticas, de forma contínua e eficiente, bem 

como obter a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento das necessidades da administração.  

 

2.3 Dessa forma, cabe à Secretaria Municipal de Saúde de São Félix do Araguaia - MT, prover-lhe o mobiliário 

necessário que esteja de acordo com a projeção das atividades que comporão o planejamento de trabalho institucional 

da readequação da UPA.  

 

2.4 No momento de concepção do mobiliário é importante a equipe avaliar o desenho, os materiais construtivos, a 

disposição no espaço expositivo, a luz, a cor e a conservação no período de utilização de cada um destes dispositivos, 

sabendo que: 

 

2.4.1 O desenho do mobiliário: deve ser compatível com o ambiente, o espaço físico e com a sua função além de ser 

coerente com os critérios de segurança das unidades básica de saúde. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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2.4.2 O espaço físico: deve beneficiar ao conjunto expositivo e possui a capacidade de propiciar um ambiente para 

exercer uma forte atração sobre os visitantes. 

 

2.4.3 O material para produção do mobiliário: são diversos, como por exemplo, o mdf, madeira, acrílico, etc. 

Entretanto na escolha do mobiliário deve se levar em conta às condições que o ambiente apresenta em relação à 

umidade, a temperatura e ao conforto do púbico. 

 

2.4.4. A segurança: todos os mobiliários devem apresentar boa estabilidade, para que não representem ameaça a 

segurança dos visitantes, nem do material exposto. 

 

2.4.5. Por suas peculiaridades tais itens necessitam de serem fabricados conforme projeto específico para atender 

padrões satisfatórios de qualidade e ergonomia. Assim, com base nas necessidades levantadas, foi elaborado o 

presente Termo de Referência, com vista à realização de processo licitatório para a contratação de empresa 

especializada na confecção e instalação de mobiliário projetado. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

3.1 Os itens objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações constantes abaixo: 

 

           RELAÇÃO DE COMPLETA 

 

  

ITEM 

CÓDIGO 

TCE/MT 

E 

UF/TCE-

MT 

DESCRIÇÃO/CARACTERISTIC

A 
UND QUANT. 

PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

01 

0008851 ARMÁRIO PLANEJADO 

EMBUTIDO 5.90 X 2.30 X 0.40 EM 

MDF BRANCO. 

UN 

1 14.994,85 

R$ 

14.994,85 

R$ 

02 
0008851 ARMÁRIO 2 X 2.30 X 0.40 EM 

MDF BRANCO. 

UN 1 5.591,30 R$ 5.591,30 R$ 

03 
0008851 ARMÁRIO ARQUIVO 1X 1.50 X 

0.50 EM MDF BRANCO. 

UN 1 1.823,25 R$ 1.823,25 R$ 
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04 

00070030 BALCÃO EM L PARA RECEPÇÃO 

2.60 + 1.20 X 1.10 X 0.60 EM MDF 

BRANCO. 

UN 1 5.856,50 R$ 5.856,50 R$ 

05 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO 2.62 X 

0.86 X 0.57 EM MDF BRANCO. 

UN 1 3.763,63 R$ 3.763,63 R$ 

06 
0008851 ARMÁRIO 0.90 X 81.5 X 0.10 COM 

SAIA DE 5CM EM MDF BRANCO. 

UN 1 1.215,50 R$ 1.215,50 R$ 

07 
341955-0 PORTAL 1.23 X 0.82 X 0.10 COM 

SAIA DE 5CM. 

UN 1 906,10 R$ 906,10 R$ 

08 
00018080 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 

0.80 X 0.60 EM MDF BRANCO. 

UN 4 4.862,00 R$ 4.862,00 R$ 

09 
0008851 ARMÁRIO 2 X 2.30 X 0.40 EM 

MDF BRANCO. 

UN 1 5.591,30 R$ 5.591,30 R$ 

10 
00018080 ESCRAVANINHA 1.20 X 0.80 X 

0.60 EM MDF BRANCO. 

UN 4 4.902,00 R$ 4.902,00 R$ 

11 
0008851 ARMÁRIO 1.40 X 0.80 X 0.50 EM 

MDF BRANCO. 

UN 4 8.044,40 R$ 8.044,40 R$ 

12 00020294 GAVETEIRO 0.66 X 0.81 X 0.50. UN 1 1.215,50 R$ 1.215,50 R$ 

13 0008851 ARMÁRIO 1.28 X 0.81 X 0.64. UN 1 1.838,72 R$ 1.838,72 R$ 

14 
0008851 ARMÁRIO PARA CANTO 1.40 X 

0.81 X 0.64. 

UN 1 2.011,10 R$ 2.011,10 R$ 

15 
0008851 ARMÁRIO PARA CANTO 0.87 X 

0.81 X 0.64. 

UN 1 1.292,85 R$ 1.292,85 R$ 

16 0008851  ARMÁRIO 1.50 X 0.79 X 0.64. UN 1 2.154,75 R$ 2.154,75 R$ 

17 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.40 X 

0.62 X 0.50. 

UN 1 972,40 R$ 972,40 R$ 

18 
00070030 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 3.40 

X 1.10 X 0.60. 

UN 1 5.635,50 R$ 5.635,50 R$ 

19 
00070030 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 0.90 

X 0.80 X 0.50. 

UN 1 1.657,50 R$ 1.657,50 R$ 

20 
008851 ARMÁRIO AÉREO 

BASCULANTE 0.90 X 0.80 X 0.35. 

UN 1 1.657,50 R$ 1.657,50 R$ 

21 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.92 X 

0.81 X 0.64 

UN 1 1.574,62 R$ 1.574,62 R$ 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

  
 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT  
 EMAIL pregaosfa@outlook.com 

  

22 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO 0.78 X 

0.81 X 0.64. 

UN 1 1.326,00 R$ 1.326,00 R$ 

23 008851 ARMÁRIO 1.43 X 0.80 X 0.64. UN 1 2.054,19 R$ 2.054,19 R$ 

24 008851 ARMÁRIO 1.50 X 0.80 X 0.35. UN 1 2.154,75 R$ 2.154,75 R$ 

25 
00018080 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 

0.80 X 0.60. 

UN 1 1.125,50 R$ 1.125,50 R$ 

26 008851 ARMÁRIO 1.50 X 2.30 X 0.40. UN 1 4.995,92 R$ 4.995,92 R$ 

27 008851 ARMÁRIO 0.96 X 0.64 X 0.81. UN 2 2.758,08 R$ 2.758,08 R$ 

28 
341955-0 PORTAL COM PORTA 1 X 0.81 X 

0.10. 

UN 1 760,50 R$ 760,50 R$ 

29 

341955-0 PORTAL COM PORTA 1.18 X 0.79 

X 0.10 / 1.33 + 1.30 + 1.23 X 0.79 X 

0.10 / 1.29 X 0.79 X 0.10. 

UN 1 2.210,00 R$ 2.210,00 R$ 

30 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO 1.42 X 

0.78 X 0.50. 

UN 1 2.356,65 R$ 2.356,65 R$ 

31 

341955-0 PORTAL COM PORTA 0.68 X 0.77 

X 0.10 / 1.11 X 0.77 X 0.10 / 0.99 + 

0.48 X 0.77 X 0.10 / 1.40 X 0.77 X 

0.10. 

UN 1 2.353,66 R$ 2.353,66 R$ 

32 008851 ARMÁRIO 1.30 X 0.80 X 0.35. UN 2 3.734,90 R$ 3.734,90 R$ 

33 
00070030 BALCÃO PARA RECEPÇÃO 2.10 

+ 1.80 X 1.10 X 0.60. 

UN 1 6.165,90 R$ 6.165,90 R$ 

34 
00018080 ESCRAVANINHA 1.50 X 0.80 X 

0.60. 

UN 1 1.602,25 R$ 1.602,25 R$ 

35 008851 ARMÁRIO 1.50 X 1.10 X 0.50. UN 1 3.094,00 R$ 3.094,00 R$ 

36 
00020294 ARMÁRIO GAVETEIRO COM 

ESCRIVANINHA 2 X 0.80 X 0.60. 

UN 1 3.646,50 R$ 3.646,50 R$ 

37 008851 ARMÁRIO 2 X 0.80 X 0.35. UN 1 2.873,00 R$ 2.873,00 R$ 

38 
00018080 MESA ESCRIVANINHA 1.50 X 

0.80 X 0.60. 

UN 1 1.878,50 R$ 1.878,50 R$ 

39 
00018080 MESA ESCRIVANINHA 1.20 X 

0.80 X 0.60. 

UN 1 1.215,50 R$ 1.215,50 R$ 

40 008851 ARMÁRIO 0.90 X 2 X 0.40. UN 1 2.873,00 R$ 2.873,00 R$ 

41 008851 ARMÁRIO 1.20 X 0.80 X 0.35. UN 1 1.723,80 R$ 1.723,80 R$ 
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42 
00018080 MESA DE REUNIÃO 2.50 X 0.90 X 

0.90. 

UN 1 3.370,25 R$ 3.370,25 R$ 

43 
00070030 BALCÃO DE RECEPÇÃO 1.40 + 

1.60 X 1.10 X 0.60. 

UN 1 4.972,50 R$ 4.972,50 R$ 

44 008851 ARMÁRIO 1.30 X 0.80 X 0.35. UN 1 1.867,45 R$ 1.867,45 R$ 

45 008851 APARADOR 1.50 X 0.80 X 0.40. UN 1 1.215,50 R$ 1.215,50 R$ 

46 00018080 MESA DE REUNIÃO 4 X 1 X 0.90. UN 1 5.392,40 R$ 5.392,40 R$ 

 

 

4 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1 Os objetos desta licitação têm padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos neste 

edital, por meio de especificações usuais do mercado, bem comum. 

 

5 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de entrega do objeto desta licitação deverá ser de até 30(trinta) dias, após a autorização de ORDEM DE 

FORNECIMENTO - AF;  

 

5.2. Os Objetos em cometo será recebida provisoriamente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na planilha 

de preços/ proposta orçamentaria. 

 

5.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da      proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a execução do projeto básico e esteja 

pronta e o serviço seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso; 

b) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de obra necessária à execução dos serviços. 

c) fornecer e utilizar na execução dos moveis, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade. 

d) realizar as despesas com mão-de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal, social 

e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação. 

e) assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos fatos 

de que resultem na destruição ou danificação dos moveis, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do 

"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS". 

f) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas 

referentes à pintura interna e externa. 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no objeto do 

presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato, observado a 

Lei nº 14.133/21. 

h) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, acompanhadas do 

relatório aprovado pelo fiscal de contrato responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o custo 
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específico com a mão-de Obra. 

i) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes os serviços já executados. 

 

7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA. 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei. 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente contrato. 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste instrumento. 

e) fiscalizar a execução dos moveis pelo servidor Leandro Barros Sousa, designado como Fiscal do Contrato. 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/21 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao 

equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato. 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das 

notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela 

fiscalização. 

h) aplicar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas 

deste contrato. 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução dos moveis, após a sua conclusão e entrega final. 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela. 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os 

direitos da CONTRATADA. 

l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados na Lei nº 14.133/21. 

 

8 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9 – DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o      órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
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9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais. 

 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

9.6 Antes de cada pagamento à contratada serão realizadas consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

 

10 – DA EMPRESA E ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERÊNCIAIS. 

10.1.  Empresa: FRANCA MÓVEIS PLANEJADOS, CNPJ Nº 25.385.392/0001-85, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, estabelecida na AV Epaminondas, S/N, sem nº, setor Emídio, Bom Jesus do Araguaia – MT, CEP 78.678-

000. 

 

10.2 Custo estimado da contratação é de R$ 145.371,97 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).  

 

11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

UNIDADE:    05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE:     - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA:    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

COD.:  

 

CONTAS A SEREM UTILIZADAS: 25.233-6 (CONTA DE INVESTIMENTO), 28.019-4 (SALDO 

REMANESCENTE) E 10.702-6 15%. 
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São Félix do Araguaia - MT, 5 de julho de 2024. 

 

_________________________________________ 

 

ROSANE DE FARIA MACIEL 

Secretaria Municipal de Saúde 

Port. 081/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 0___/2024 

 

 

 

A empresa …… (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº......................................... , 

sediada na ......................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) ............................. portador da 

cédula de identidade RG nº ......................, residente e domiciliado na ................................ , inscrito no CPF 

sob o nº ...................., CREDENCIA o(a) Sr.(a......................, ..................... (cargo), portador(a) da 

Carteira de Identidade RG nº............................ e do CPF n º ............................................. , para representá-la 

perante a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia-MT, na Licitação realizada sob a modalidade de 

Pregão Presencial n.º   /2024, podendo assim retirar editais, rubricar documentos e propostas, formular 

lances, negociar preços em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 

materiais/produtos, firmar compromissos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom 

e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 

ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2024 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR 

 

ITEM COD. DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

        

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, todos gastos com transporte e entregas do objeto. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital. 

IMPORTANTE: 

Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor 

zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 

dos demais licitantes. 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA  - MT EMAIL: 
pmsaofelixdoaraguaia@yahoo.com.br 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  /2024 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Presencial n.º  /2024, que não possuímos, em 

nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar expressamente. 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº    /2024 

 

 

 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº..........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021 (art. 62), que cumpre todos 

os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de São Félix do Araguaia – estado de 

Mato Grosso – Pregão Presencial N.º   /2024. 

 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 



AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA  - MT EMAIL: 
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ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º   /2024 

 

 

 

Eu, , portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

  – SSP/     e do CPF/MF nº , representante da empresa 

 ,  CNPJ/MF  nº  , 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 

participação na licitação, modalidade Pregão Presencial N.º  /2024, seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 

Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.) 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável CNPJ da 

empresa 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 



AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA  - MT EMAIL: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº    /2024 

 

 

 

A...........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º. .............................. , 

localizada à......................................, DECLARA, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, que 

não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame 

licitatório no Município de São Félix do Araguaia – Estado de Mato Grosso – Pregão Presencial n.º   /2024. 

 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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pmsaofelixdoaraguaia@yahoo.com.br 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº  /2024 

 

 

A........................................................................(razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ Nº......................., localizada à ......................................................................... , 

DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

requisitante e Anexo VI (forma de execução) do Edital de Pregão Presencial n.º   /2024. 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº  /2024 

 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO PRESENCIAL Nº  /2024, que não possuímos, 

em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de São 

Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado. 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2024 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÓVEIS PLANEJADOS QUE IRÃO COMPOR A 

READEQUAÇÃO DA UPA (LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CENTRO DE DIAGNOSTICO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE III) da 

Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Araguaia – MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social: …........................................................................ 

Nome Fantasia ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... Inscrição 

Estadual …..................................................... 

Inscrição Municipal.......................................................... 

Empresa Optante Pelo Simples: (  ) Sim ( ) Não 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

Micro Empresa ( ) Empresa De Pequeno Porte ( ) Empreendedor Individual 

Outros ( ) Qual ….................................................. 

 

Endereço Completo: ......................................................... 

E-mail: ...................................................................................... 

Telefone: ............................................................................... 

 

Tipo Da Empresa: 

( ) Individual (

 ) LTDA 

( ) S/A 

( ) Outros. Qual ….................... 

ANEXO X 

FICHA CADASTRAL 
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DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: 

Nome Completo: 

Cpf : 

Data do Registro do Contrato na Junta Comercial: 

 

Nome Completo: 

Cpf: 

Data do Registro do Contrato Na Junta Comercial 

 

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 

PARTICIPANTE) 

 

Banco:................................. 

Agência:............................. 

Conta.................................. 

 

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARA O CONTRATO CASO A EMPRESA 

SEJA VENCEDORA 

 

Nome: ........................................................ Cargo ................................ 

Estado Civil …....................................................................................... 

Rg: .....................................Ssp/ ........................................................ 

Cpf: ............................................................................................ Endereço: 

…....................... Telefone:................................ 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 

 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXX/2024 

Data: 

Prazo de Vigência: 

Valor: 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o número 03.918.869/0001-08, com sede na Avenida Araguaia, nº 248, Centro, nesta cidade, Estado 

de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, nesta 

cidade, daqui por diante denominada simplesmente como CONTRATANTE, e empresa 

 , inscrita no CNPJ/MF sob o número  , 

com sede   , nº. 

  , Bairro  , no município de  , Estado  , neste ato 

representada conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo e em observância às disposições da Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial 

nº. XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÓVEIS PLANEJADOS QUE IRÃO COMPOR A 

READEQUAÇÃO DA UPA (LABORATÓRIO, FARMÁCIA BÁSICA, CENTRAL DE REGULAÇÃO, 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CENTRO DE DIAGNOSTICO, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE III) da 

Secretaria de Saúde do Município de São Félix do Araguaia - MT, conforme condições, quantidades e 

ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 
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exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme descrito no quadro abaixo: 

 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QNT 
VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de período de 12 (doze) meses, contados a partir do mês de 

XXXXXX de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.     O mesmo poderá ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pois não apresenta a necessidade de garantia quanto ao objeto que será licitado. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
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6.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, no prazo de até o 05º dia do mês subsequente da prestação 

dos serviços. 

Os serviços serão prestados, e juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento  

da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.7. A execução dos serviços sendo ele provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

contrato. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nos orçamentos constantes nos autos do 

processo. 

 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Das obrigações do Contratante: 

8.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II da Lei federal 14.133/21); 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.9.1.  Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) na fonte, nos casos de 
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substituição tributária ;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal 14.133/21); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.24. Realizar os serviços de acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia; 

8.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços; 

8.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

8.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

8.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

8.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

8.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

  

44  

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

8.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de comunicação. 

8.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.38. A veiculação será Diária sendo ela todos os dias de Segunda a Segunda, com XX (XXX) inserções de 

XX (XXXX) segundos, somando ao mês XXX spots, onde as veiculações terá que ser em horário de maior 

audiência. 

8.39. A Emissora de Radio Difusão terá que abranger todo o Município de São Félix do Araguaia-MT. 

8.40. As informações do que sera produzido e inserido na programação será repassado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, onde a Radio Difusão fará a produção e divulgação de acordo 

com o que a Secretaria especificar. 

 CLÁUSULA DECIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a. O atraso superior a 02 (dois) meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 

 

ÓRGAO: 01 – Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT; 

UNIDADE: 02 – Gabinete do Prefeito; 

PROJETO ATIVIDADE: 2.006 – Manut. E Enc. Com o departamento de Comunicação; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DESPESA: 069; 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao Decreto Municipal nº 050/2023. 

 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento. 

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou pactuado, firma-se o presente instrumento em 02 (dois) 

vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

                                      São Félix do Araguaia - MT, aos XX dias do mês de XXXX de 2024. 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME NOME 

CPF nº. CPF nº. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – FORO 


